
CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORAD
IS
TR
IB
UI
Ç
Ã
O
 G
RA
TU
ITA

B O L E T I M
M U N I C I P A L

Edição Especial
4 de Junho de 2010

Regimento da Câmara Municipal

da Amadora - Rectificação

(Deliberação da CMA de 19.05.2010)



B O L E T I M
M U N I C I P A L

REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA - RECTIFICAÇÃO 

Onde se lê:

“Artigo 18.º
Reuniões Públicas

3. Em cada reunião pública é reservado um período para intervenção do público, com a duranção de 1 hora

e com início às 19 horas.

4. No período de intervenção do público, será concedida a palavra aos inscritos previamente, por ordem da

respectiva inscrição, os quais disporão de 5 minutos para apresentarem as questões, após o que a Câmara

prestará os esclarecimentos solicitados.

Artigo 21.º
Convocação das reuniões

1. As reuniões ordinárias são previamente convocadas no início de cada ano, mediante publicação de edi-

tal, e com respeito pelo disposto no n.º 3 do Artigo 15.º.”

Deverá ler-se:

Artigo 18.º
Reuniões Públicas

3. Em cada reunião pública é reservado um período para intervenção do público, com a duração de uma

hora, a iniciar após conclusão dos trabalhos do executivo municipal e com um limite máximo de dez

inscrições por reunião, quando excedido este limite as inscrições passarão automaticamente pela mesma

ordem para a reunião pública seguinte.

4. No período de intervenção do público, será concedida a palavra aos munícipes previamente inscritos, pela

ordem cronológica da respectiva inscrição, dispondo cada munícipe de 5 minutos para apresentar as

questões, após o que, a Câmara prestará os esclarecimentos solicitados.

Artigo 21.º
Convocação das reuniões

1. As reuniões ordinárias são previamente convocadas no início de cada ano, mediante publicação de
edital e com respeito pelo disposto no n.º 3 do Artigo 16.º.
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